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I- RELATÓRIO 

 

1. HISTÓRICO: 

1.1. A direção da EESG "Dr. Carlos Augusto de Freitas 

Villalva Júnior", da Capital, pelo oficio nº 39/76, solicitou providências 

à 16ª DE a fim de regularizar a vida escolar da aluna Maria Helena Rodrigues 

Nunes. 

1.2. Do histórico escolar expedido pelo Colégio "São 

Leopoldo" ex-ginásio e Colégio Comercial São Leopoldo, consta que a 

interessada foi reprovada em Geografia, na 1ª série do ginásio comercial 

que frequentou em 1967. 

1.3. Em 1968, a aluna foi transferida para a EESG "Dr. Carlos 

A. de Freitas Villalva Júnior", matriculando-se, irregularmente, na 6ª 

série. 

1.4. Nesse estabelecimento de ensino, a interessada 

apresenta o seguinte histórico escolar: 

- Em 1968, foi reprovada na 6ª série. 

- Em 1969, foi aprovada na 6ª serie. 

- Em 1970, cursou a 7ª série e foi aprovada em 1971, foi 

reprovada na 8ª série. 

- Em 1972 cursou a 8ª série e foi novamente reprovada. 

- Em 1973, não se matriculou na mencionada Escola e não 

requereu transferência. 

1.5. Em 1973, 1974 e 1975, iraria Helena Rodrigues Nunes 

cursou a 8ª série do ensino de 1° grau e as 1ª e 2ª series do ensino de 

2º grau, no antigo Colégio Estadual "Dep. Rubens do Amaral", hoje EEPG. 

"Raul Fonseca". 

1.6. Em 1976, estava cursando a 3ª série do ensino de 2ª grau 

na EESG "Conde José Vicente de Azevedo", na Capital, por ter sido 

"remanejada" através da Rede Física. 

1.7. Constam dos autos vários pareceres favoráveis à 

regularização da vida escolar da aluna e a informação 



de que não está configurada sua culpa pelas irregularidades ocorridas. 

 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. Trata-se de mais um caso de irregularidade cometida pelo 

pessoal das secretarias de escolas prejudicando a vida escolar dos alunos. 

2.2. Com relação a Maria Helena Rodrigues Nunes, não somente 

houve matrícula irregular como matrícula sem processo normal de 

transferência. E de se notar que tudo aconteceu em estabelecimentos 

oficiais de ensino. 

2.3. O Sr. Coordenador da COGSP, em seu parecer final, após 

analisar o caso, opina favoravelmente à convalidação da vida escolar da 

interessada. 

2.4. Considerando-se inúmeros pareceres favoráveis aos 

alunos em casos similares, exarados por este Conselho, somos pela 

regularização da vida escolar de Maria Helena Rodrigues Nunes, desde que 

se submeta a exame especial de Geografia, em nível de 5ª série. 

 

 

II - CONCLUSÃO 

 

 

A vista do exposto voto no sentido de que Maria Helena 

Rodrigues Nunes seja submetida a exame especial de Geografia, em nível 

do ensino de 1º grau, a realizar-se em estabelecimento de ensino designado 

pelos órgãos competentes da Secretaria da Educação. Caso seja aprovada, 

considera-se como regularizada sua vida escolar, ficando convalidados a 

matrícula na 6ª série da EESG "Dr. Carlos augusto de Freitas Villalva 

Júnior" e os demais atos escolares subsequentemente praticados nas demais 

escolas que frequentou. 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 1977. 

a) Cons. João Baptista Salles da Silva - Relator. 



III - DECISÃO DA CÂMARA 

 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da 

Silva, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, Maria de 

Lourdes Mariatto Haidar, Maria da Imaculada Leme Monteiro e Therezinha 

Fram. 

 

 

 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,  

em 30 de março de 1977. 

a) Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Presidente 

 

 

 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 13/04/77. 

a) Cons. LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente 


